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LEI MUNICIPAL N° 2.156. DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 

Altera o Artigo 1 o da Lei Municipal n° 2.154, de 14 de novembro 

de 2019 e dá outras providências. 

ODILON MARTINS RODRIGUES, Prefeito Municipal de 

Bernardino de Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal de Bernardino de Campos aprovou e Ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1 o - Fica alterado o Artigo 1 o , da Lei Municipal n° 2.154, de 

14 de novembro de 2019, que passa a vigorar com o seguinte texto: 

"Artigo 1 o - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar 

convénio com Empresas Privadas, Empresa Públicas, Órgãos da Administração Pública 

Estadual e Federal, para obras de reurbanização, revitalização e manutenção no Parque 

Municipal Douradão". 

Artigo 2o - Permanecem em vigor, os demais artigos da Lei 

Municipal n° 2.154, de 14 de novembro de 2019. 

Artigo 3o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 18 de dezembro de 2019. 
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